








Art. 6º Configura conflito de interesses após o exercício de cargo ou emprego no âmbito do Poder
Executivo federal:
I - a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das
atividades exercidas; e
II - no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou
aposentadoria, salvo quando expressamente autorizado, conforme o caso, pela Comissão de Ética
Pública ou pela Controladoria-Geral da União:
a) prestar, direta ou indiretamente, qualquer tipo de serviço a pessoa física ou jurídica com quem
tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego;
b) aceitar cargo de administrador ou conselheiro ou estabelecer vínculo profissional com pessoa
física ou jurídica que desempenhe atividade relacionada à área de competência do cargo ou
emprego ocupado;
c) celebrar com órgãos ou entidades do Poder Executivo federal contratos de serviço, consultoria,
assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade
em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou
d) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em
que haja ocupado cargo ou emprego ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante
em razão do exercício do cargo ou emprego.

15. Em uma abordagem sistêmica, com fulcro na Lei de Conflito de Interesses, o agente
público somente incorrerá em infração administrativa se sua conduta estiver, concomitantemente,
subsumida ao conceito geral legalmente fixado e enquadrada nas hipóteses dos arts. 5º ou 6º, do mesmo
normativo, haja ou não dano concreto. Destarte, para sua caracterização normativa, incumbe à
Administração o ônus argumentativo e probatório, sendo imperioso constatar, casuisticamente, a forma e a
extensão em que as atividades privadas do agente público teriam o condão de afetar, negativamente, o
desempenho de suas funções e/ou o interesse público, precisando, neste último, o prejuízo efetivo ao órgão
ao qual se está vinculado ou mesmo à coletividade em geral.

16. Outrossim, à luz das hipóteses legais aduzidas no art. 5º, da multicitada Lei n.º
12.813/2013, não lhe é dado, pois, "exercer atividade que implique a prestação de serviços ou a
manutenção de relação de negócio com pessoa física ou jurídica que tenha interesse em decisão do agente
público ou de colegiado do qual este participe", tampouco "exercer, direta ou indiretamente, atividade que
em razão da sua natureza seja incompatível com as atribuições do cargo ou emprego, considerando-se
como tal, inclusive, a atividade desenvolvida em áreas ou matérias correlatas" nem sequer "atuar, ainda
que informalmente, como procurador, consultor, assessor ou intermediário de interesses privados nos
órgãos ou entidades da administração pública direta ou indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios".

17. Importa sublinhar, de igual sorte, a vedação genérica imposta ao servidor insculpida no art.
117, da Lei n.º 8.112/1990, a saber: 

Omissis
IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da
função pública;
X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não
personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário;
XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo quando se tratar
de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau, e de cônjuge ou
companheiro;
XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de suas
atribuições;
Omissis
XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades particulares;
XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto em situações de
emergência e transitórias;
XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o o exercício do cargo ou
função e com o horário de trabalho;

18. Complementarmente, como praxe nos Pedidos de Autorização ou Consultas protocolados
nesta Comissão Setorial, repisa-se o rol de impedimentos e de considerações constante na mesma Lei n.º
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nº.04773.17/2014/LFL/CONJUR/MP-CGU/AGU, exarado pela CONJUR/MP que, ao apreciar o
tema, assim se posicionou:
[...]
40. Destaca-se que o entendimento aqui defendido, ao contrário de retroceder na proposta de
instituição do regime de dedicação exclusiva trazido pela lei nº. 11.890/08, harmoniza referido
regime de trabalho com as liberdades individuais constitucionalmente garantidas [...].
[...]
42. Contudo, se a jornada de trabalho característica do regime de dedicação exclusiva se estende
por 8 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais, revela-se extremamente radical vedar o
desempenho, pelo servidor, nas horas vagas, de atividades particulares [...] ausente o conflito de
interesses. Entende-se, assim, indevida qualquer ingerência da Administração Pública nas opções
feitas pelo servidor com vistas ao preenchimento do tempo livre de que dispõe diária e
semanalmente, exceto se verificado o conflito de interesses ou violada eventual lei ou norma
constitucional de acumulação de funções.
[...]
46. Conclui-se, ante todo o exposto, que a interpretação da Lei nº.11.890/08 no sentido da
proibição do exercício de toda e qualquer atividade remunerada, pública ou privada, implica a
violação de direitos fundamentais e origina regram extremamente restritiva, destituída de amparo
no próprio texto legal, o qual, repita-se, proíbe apenas o exercício de atividades remuneradas
potencialmente causadoras de conflitos de interesses. Não se pode presumir que todas as atividades
remuneradas seriam incompatíveis com as atribuições do cargo ocupado pelo servidor e que sejam
utilizadas em prol de terceiros contra interesses da Administração Pública.

26. Logo, no que toca, particularmente, à faculdade do exercício de atividade privada
propriamente dita, não se vislumbra qualquer óbice. Não à toa, a Portaria CGU n.º 651/2016 concede,
explícita e genericamente, autorização para a prática de outra atividade remunerada, pública ou privada,
aos membros da carreira de Finanças e Controle do quadro de pessoal da CGU. 

27. Superada esta etapa, passa-se, então, à análise casuística acerca da atuação como sócio da
área de Governança, Riscos, Compliance & Forensic (GRC&F) da empresa KPMG Auditores
Independentes LTDA.

28. A princípio, é alvissareiro dar a conhecer que a empresa KPMG Auditores Independentes
LTDA já foi sancionada pela CGU, conforme se depreende das transcrições abaixo dos trechos da seção 1,
do Diário Oficial da União - DOU:

1) DOU n.º 167, de 01/09/2022:

2) DOU n.º 131, de 10/07/2024:

Parecer 31 (3847865)         SEI 00190.100855/2017-04 / pg. 7



29. O Processo Administrativo de Responsabilização (PAR) nº 00190.109824/2019-72,
instaurado pela CGU, culminou em sanções à KPMG, com fundamento na Lei nº 8.313/1991 e na Lei nº
12.846/2013 (Lei Anticorrupção – LAC), por fraudar e desviar o objeto de projetos culturais apoiados pela
Lei Rouanet e utilizar-se de interposta pessoa jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses de
aproveitar-se de recursos públicos para diminuir os custos de seu programa de marketing corporativo.

30. Decorrente das sanções, a KPMG ajuizou, contra a União, a ação anulatória nº 1095095-
54.2023.4.01.3400 com o fito de questionar a decisão tomada pela CGU no âmbito do PAR. Isto posto,
depreende-se que empresa possui interesse em decisões da CGU, ilustrado nesse caso pelo litígio judicial
mencionado.

31. No que toca à compreensão da natureza das atividades organizacionais, a partir do
documento intitulado Relatório de Transparência 2023, editado pela empresa em 2024, no subitem 2.4.1,
explica-se, verbis, que "a KPMG Auditores Independentes Ltda. é uma sociedade simples brasileira de
responsabilidade limitada e tem como objeto social a prestação de serviços de auditoria contábil e demais
serviços inerentes à profissão de contador, nos termos do art. 25 do Decreto-Lei n° 9.295/46. Em razão da
natureza dos serviços prestados, a sociedade possui registro regular no Conselho Regional de
Contabilidade (CRC) e, por atender a clientes de capital aberto, também possui registro na Comissão de
Valores Mobiliários (CVM) como Auditor Independente Pessoa Jurídica (AIPJ). O seu quadro de sócios é
composto unicamente por pessoas naturais, de formação contábil".

32. No mesmo material, já no subitem 2.2.1, consta que, verbis, os "serviços de auditoria e
asseguração [da KPMG] são prestados por meio da KPMG Auditores Independentes LTDA." e por outras
empresas listadas no próprio documento. Sobre a função de sócio, pontua-se que, verbis, "o sócio de
Gestão de riscos é responsável por estabelecer políticas gerais de gestão de riscos, controle de qualidade e
monitorar sua conformidade na KPMG no Brasil. O sócio de Gestão de riscos é um membro do Comitê
Executivo da KPMG no Brasil, e tem uma linha direta de reporte para o Presidente. O sócio de Gestão de
riscos consulta o Presidente, o sócio regional de Gestão de riscos, os recursos da Global Quality & Risk
Managment, e o líder de Office of General Counsel (OGC), conforme necessário. Na KPMG no Brasil, o
sócio de Gestão de Riscos possui um sócio delegate que atua ativamente na operacionalização e no
monitoramento dos processos de controles interno da nossa Firma".

33. Ao avançar no subitem 5.2, do mencionado relatório, tem-se que, verbis, "na KPMG temos
políticas, procedimentos e controles em vigor para alocar sócios e outros profissionais a um trabalho
específico com base em suas habilidades, experiência profissional e na indústria relevante e na natureza da
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atribuição ou trabalho".

34. Assim, ao ter-se em conta que a declaração do servidor requerente delimitou a atividade
privada que deseja realizar, é possível aduzir que sua pretensão importa em, grosso modo, atuar em quatro
vertentes distintas: i) alinhamento estratégico do negócio por meio de interação com a Alta Direção da
organização e demais stakeholders, e a implementação e supervisão de processos com o desenvolvimento
de uma cultura de accountability e de conformidade; ii) identificação e classificação de riscos e o
superveniente gerenciamento de controles para mitigá-los; iii) acompanhamento de normas e regulamentos
para garantir consecução legal e prevenir desvios; e iv) utilizar técnicas de análise de dados e de perícia
para realizar investigações em casos de suspeitas de desvios, fraudes ou irregularidades, com apoio da
assistência jurídica. 

35. Vê-se, por conseguinte, que, a despeito das especificidades do ambiente corporativo, em
tudo se assemelha à macroatuação da CGU disposta no art. 49, da Lei n.º 14.600, de 19 de junho de 2023,
a saber:

§ 1º As competências atribuídas à Controladoria-Geral da União compreendem:
I - avaliar, com base em abordagem baseada em risco, as políticas públicas, os programas de
governo, a ação governamental e a gestão dos administradores públicos federais quanto à
legalidade, à legitimidade, à eficácia, à eficiência e à efetividade e quanto à adequação dos
processos de gestão de riscos e de controle interno, por intermédio de procedimentos de auditoria e
de avaliação de resultados alinhados aos padrões internacionais de auditoria interna e de
fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial;
II - realizar inspeções, apurar irregularidades, instaurar sindicâncias, investigações e processos
administrativos disciplinares, bem como acompanhar e, quando necessário, avocar os referidos
procedimentos em curso em órgãos e em entidades federais para exame de sua regularidade ou
condução de seus atos, além de poder promover a declaração de sua nulidade ou propor a adoção
de providências ou a correção de falhas;
III - instaurar processos administrativos de responsabilização de pessoas jurídicas com fundamento
na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, acompanhar e, quando necessário, avocar os referidos
procedimentos em curso em órgãos e em entidades federais para exame de sua regularidade ou
condução de seus atos, além de poder promover a declaração de sua nulidade ou propor a adoção
de providências ou a correção de falhas, bem como celebrar, quando cabível, acordo de leniência
ou termo de compromisso com pessoas jurídicas;
IV - dar andamento a representações e a denúncias fundamentadas relativas a lesão ou a ameaça de
lesão à administração pública e ao patrimônio público federal, bem como a condutas de agentes
públicos, de modo a zelar por sua integral apuração;
V - monitorar o cumprimento da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, no âmbito do Poder
Executivo federal;
VI - promover a fiscalização e a avaliação do conflito de interesses, nos termos do art. 8º da Lei nº
12.813, de 16 de maio de 2013;
VII - analisar a evolução patrimonial dos agentes públicos federais e instaurar sindicância
patrimonial ou, conforme o caso, processo administrativo disciplinar, caso haja fundado indício de
enriquecimento ilícito ou de evolução patrimonial incompatível com os recursos e as
disponibilidades informados na declaração patrimonial;
VIII - requisitar a órgãos ou a entidades da administração pública federal servidores ou empregados
necessários à constituição de comissões ou à instrução de processo ou procedimento administrativo
de sua competência; e
IX - receber reclamações relativas à prestação de serviços públicos em geral e à apuração do
exercício negligente de cargo, de emprego ou de função na administração pública federal, quando
não houver disposição legal que atribua essas competências específicas a outros órgãos.
§ 2º A Controladoria-Geral da União encaminhará à Advocacia-Geral da União os casos que
configurarem improbidade administrativa e aqueles que recomendarem a indisponibilidade de
bens, o ressarcimento ao erário e outras medidas a cargo da Advocacia-Geral da União e
provocará, sempre que necessário, a atuação do Tribunal de Contas da União, da Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, dos órgãos do Sistema de Gestão
de Riscos e Controle Interno do Poder Executivo federal e, quando houver indícios de
responsabilidade penal, da Polícia Federal, do Ministério da Justiça e Segurança Pública e do
Ministério Público Federal, inclusive quanto a representações ou a denúncias manifestamente
caluniosas.
§ 3º Os titulares dos órgãos do Sistema de Gestão de Riscos e Controle Interno do Poder Executivo
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federal cientificarão o Ministro de Estado da Controladoria-Geral da União acerca de falhas, de
irregularidades e de alertas de risco que, registrados em seus relatórios, tratem de atos ou fatos
atribuíveis a agentes da administração pública federal e dos quais tenha resultado ou possa resultar
prejuízo ao erário de valor superior ao limite estabelecido pelo Tribunal de Contas da União para
fins da tomada de contas especial elaborada de forma simplificada.

36. A aproximação instrumental é tamanha que, no sítio virtual da empresa pretendida,
particularmente na seção Governo, contém o seguinte:

A experiência acumulada da KPMG em projetos pelo Brasil e pelo mundo, e o foco em inovação
conferem à administração pública resultados rápidos e assertivos. Também atuamos por meio de
estudos e proposições estratégicas aconselhando tomadores de decisão seniores na concepção e
implementação de melhorias para uma difícil equação que todo gestor busca resolver.
Trabalhamos em todo o governo central, governo local, saúde, educação, habitação, defesa,
polícia e infraestrutura, bem como nos setores privado e beneficente. Entendemos onde estão
as sinergias entre os setores, e podemos ajudar nossos clientes a aproveitá-las para avançar em
direção a um melhor modelo operacional. (grifos nossos)

37. Não à toa, há diversas auditorias concorrentes, em que a empresa realiza inspeções em
instituições governamentais sob jurisdição da Controladoria-Geral da União, tais como o INSS, o Banco
da Amazônia S/A - Basa e a Comissão de Valores Mobiliários - CVM, tratados, individualmente, na
sequência.

38. À vista do Relatório de Avaliação n.º 1680913, publicado, pela CGU, em 06/05/2025,
acerca da conformidade dos descontos de mensalidades associativas realizados na folha de pagamento de
aposentados e pensionistas do INSS, há menção atinente à atividade da KPMG naquela autarquia, a partir
do "Relatório KPMG com Proposta de Remodelagem de Fluxos e Protocolos de Atendimento,
desenvolvido no âmbito do projeto BRA/20/004" – “Modernização, Inovação e Fortalecimento
Institucional do INSS", a saber:

[...] Em síntese, as entidades não apresentaram documentações adequadas e suficientes para
demonstrar capacidade operacional compatível com o objeto a ser executado, seja por ocasião da
formalização do ACT, seja a partir de demanda efetuada pela CGU; ainda, o INSS realiza
procedimentos superficiais com vistas a avaliar a observância deste quesito requerido por lei. Ao
analisar informações da folha de pagamentos do INSS, identificam-se quantitativos elevados de
descontos em determinadas competências e descontos realizados nas 27 Unidades da Federação,
para a amostra de entidades, como regra, indicando eventual incompatibilidade entre esses
resultados e as informações disponíveis relacionadas à capacidade operacional das entidades. Em
que pese a internet ter possibilitado um alcance maior na oferta de serviços, o que poderia justificar
alguns dos aspectos mencionados, é importante registrar que os beneficiários do INSS são idosos,
cujo perfil de utilização de serviços é predominante presencial, conforme apontado em estudo
contratado pelo INSS e realizado pela KPMG. [...]

39. Já no Relatório de Avaliação n.º 1360686 - INSS/MPS, publicado por este órgão central de
Controle Interno em 07/06/2025, sobre a usabilidade do aplicativo Meu INSS, em vários excertos textuais,
faz-se referência à atuação prévia da empresa KPMG, in verbis:

a) [...] Preliminarmente, foi prevista a avaliação da usabilidade e da funcionalidade do Sistema
Meu INSS por meio de entrevistas e questionários junto aos segurados do INSS. Contudo, durante
a execução da auditoria, foi apresentado o resultado do trabalho de consultoria realizado pela
empresa KPMG, no âmbito do Projeto BRA/20/004 – “Modernização, Inovação e Fortalecimento
Institucional do INSS” do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), no
âmbito do qual foi realizada análise dos canais de atendimento do INSS, incluindo o Meu INSS,
com a aplicação de questionários junto aos segurados do RGPS, de forma presencial e remota. [...]
b) [...] Esses apontamentos são corroborados pelos resultados apresentados pela consultoria da
KPMG por meio de análise heurística6 , que indicaram que o Meu INSS apresenta usabilidade
adequada, embora haja necessidades de melhoria nas funcionalidades e nos mecanismos de
controle de erros pelo próprio usuário. [...]
c) [...] Logo, com base nos dados levantados, identificou-se que, apesar de o Meu INSS apresentar
usabilidade e funcionalidade adequadas na percepção dos usuários, de maneira geral, também
apresenta pontos de gargalo e de melhorias, conforme manifestações e principais pontos de
dificuldades relatados pelos próprios usuários, tanto na plataforma Fala.BR quanto no trabalho
executado pela KPMG, cujos pontos merecem avaliação pelo INSS, tendo em vista a melhoria da
prestação de serviços ao cidadão. [...]

40. Com a mesma sorte, identifica-se menção às atividades da entidade privada no Relatório de
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Apuração n.º 1256675 sobre a Gestão de contratações do Banco da Amazônia S/A, exarado pela CGU e
publicado em 04/08/2023, a saber:

a) [...] No tocante à elaboração da matriz de riscos em processos de contratações específicos,
verificou-se que o Basa não faz efetivamente a avaliação dos riscos para cada contratação,
conforme previsto em cláusula de seus contratos, evidenciado pela ausência de matriz de riscos,
mesmo que genérica, nos processos de contratação das empresas: CA COMUNICAÇÃO E
ASSESSORIA LTDA (CNPJ Nº 15.272.768/0001-91); PARTNERS COMUNICAÇÃO
INTEGRADA LTDA (CNPJ nº 03.958.504/0001-07); KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
(CNPJ nº 57.755.2017/0001-29); e LOBO & DE RIZZO SOCIEDADE DE ADVOGADOS (CNPJ
nº 09.129.4550001-86). [...]
b) [...] Essa situação tem origem na ciência da KPMG AUDITORES INDEPENDENTES do
Relatório de Apuração nº 201902380 da CGU, em 18.02.2022, que trata da apuração de denúncias
sobre irregularidades em processos de concessão e administração de operações de crédito
concedidas ao Grupo MB Capital com recursos do FNO (Fundo Constitucional de Financiamento
do Norte). [...]
c) [...] O Basa realizou contratação direta, por meio de inexigibilidade de licitação, da empresa
KPMG ASSESSORES LTDA, no valor de R$ 719.999,09, para a prestação de serviços de Shadow
investigation da perícia forense realizada pela empresa FTI CONSULTORIA LTDA, nos
processos de concessão de crédito, com recursos do FNO, para a holding MB Capital, objeto de
apuração por parte da CGU conforme Relatório de Apuração nº 201902380. Ressalta-se que,
embora o Basa tenha tomado ciência dos fatos supostamente irregulares em 16.09.2020, somente
comunicou à KPMG AUDITORES INDEPENDENTES em 18.02.2022.
Segundo a Nota Técnica nº 2022/002 da Secretaria Executiva (SECRE), de 08.04.2022, parte dos
serviços executados pela KPMG ASSESSORES LTDA se deram antes da celebração do contrato,
correspondendo a despesas no valor de R$ 319.998,00, referente à fase 01, a qual foi paga sob a
forma de indenização.
A justificativa para a contratação direta por inexigibilidade foi que a KPMG AUDITORES
INDEPENDENTES, empresa de auditoria independente responsável por emitir o Parecer sobre as
suas demonstrações financeiras, exigiu a opinião de profissionais de sua inteira confiança, situação
usual nesse tipo de atividade. Embora houvesse a necessidade de contratar diretamente a KPMG
ASSESSORES LTDA, o Banco não poderia se abster de justificar o seu preço com base em
valores pagos por serviços similares praticados pelo mercado. [...]

41. Também, no Relatório de Auditoria Anual de Contas n.º 201900405 - CVM - Exercício de
2018, produzido pela CGU e publicado em 26/07/2019, em sede de manifestação da própria unidade
auditada, ocorre símil situação:

Inicialmente, devem ser esclarecidos e trazidos à discussão alguns pontos que, a nosso sentir, não
foram considerados. É fato que, desde o primeiro ciclo de SBR da SNC, iniciado em 2011, todas as
4 (quatro) sociedades de auditoria denominadas “big four” (PricewaterhouseCoopers Auditores
Independentes, KPMG Auditores Independentes, Deloitte Touche Tohmatsu Auditores
Independentes e Ernst & Young Auditores Independentes) são objeto de inspeções de rotina a cada
biênio. Nessas inspeções, como consta dos Planos de Supervisão Baseado em Risco aprovados, o
foco primordial consiste em efetuar verificações em papéis de trabalho e relatórios de auditorias
realizadas em participantes do mercado. Tal ação de inspeção visa, entre outros objetivos, obter
evidências satisfatórias da aplicação dos procedimentos de auditoria por ocasião dos trabalhos de
campo realizados por esses auditores independentes. Na realização de tais inspeções é obtida toda
a documentação necessária para análise inicial por parte da equipe de fiscalização e,
posteriormente, da equipe de analistas da SNC.

42. Por isso, diante da necessidade de pessoal com domínio técnico acerca do funcionamento
da máquina estatal, torna-se indiscutível que a empresa analisada tenha interesse em recrutar mão-de-obra
altamente especializada, com expertise reconhecida e testada, como a oferecida pelo requerente, que tem
larga vivência em diversas áreas no setor público.

43. Neste diapasão, é imperioso fazer expressa referência ao Processo
CEP n.º 00191.000372/2025-01, aludindo ao voto condutor da Conselheira Relatora Marcelise de Miranda
Azevedo, de 29/04/2025, em que se analisou, naquela Comissão de Ética Pública - CEP, o pedido do ora
requerente para exercício na mesma atividade aqui escrutinada, a saber:

CONSULTA SOBRE CONFLITO DE INTERESSES APÓS O EXERCÍCIO DO CARGO
PÚBLICO DE DIRETOR EXECUTIVO DE GOVERNANÇA E CONFORMIDADE DA
PETROBRAS. CARACTERIZAÇÃO DE CONFLITO DE INTERESSES APÓS O
EXERCÍCIO DO CARGO PÚBLICO NO PODER EXECUTIVO FEDERAL. PRETENSÃO
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privada perseguida pelo requerente, bem como a conjuntura de seu exercício. 

52. A par deste aspecto, esta análise de risco contemplou, também, a possibilidade ou não de
segregação da informação em questão do exercício da atividade privada pleiteada pelo agente público:
restou indene de dúvidas de que é difícil lograr segregar o conhecimento das informações obtidas no
desempenho da função pública daquele necessário ao exercício da atividade privada sob escrutínio.

53. A partir da inteligência do conteúdo vertido na Nota Técnica n.º
752/2025/CGCI/DIPIN/SIP aplicada ao caso avaliado, além de o agente público ter acesso a informações
privilegiadas, exsurge uma zona de obscuridade complexa e eminentemente subjetiva em que é impossível
separar esse conhecimento do exercício da atividade privada pretendida, de modo que o risco se torna
manifesto quando a natureza da obrigação contratual privada exige, de forma inerente, o uso de
informações não acessíveis ao público em geral, obtidas em razão do cargo, tal como na espécie.

54. Diante deste quadro de potencial ambiguidade funcional, das exigências ínsitas à auditoria
privada e do inevitável relacionamento profissional do requerente com entidades sujeitas à fiscalização da
CGU e passível de contratação dos serviços da empresa para quem pretende dar-se como sócio, nem
mesmo as restritas cautelas elencadas na aludida Nota supradita seriam suficientes para mitigar a
probabilidade e a capacidade do risco observado.

55. É, igualmente, o que se depreende a partir da exegese lógica, sistemática e teleológica do
voto condutor exarado no Processo CEP n.º 00191.000513/2025-87, relatado pelo Conselheiro Georghio
Alessandro Tomelin, em que se reconheceu a consubstanciação de potencial conflito de interesses, nos
termos da Lei n.º 12.813/2013.

56. No mencionado processo, um servidor já aposentado do cargo efetivo de agente
administrativo da Agência Nacional de Petróleo - ANP, exercente do cargo de Superintendente de
Biocombustíveis e Qualidade de Produtos da autarquia, pretendia desempenhar a atividade de mera
consultoria na gestão de serviços para o setor de downstream (distribuição e venda) na Associação
Brasileira de Downstream - ABD, entidade vinculada ao Instituto Brasileiro de Petróleo e Gás – IBP.
Aqui, mesmo admitindo inexistir relacionamento relevante do consulente com a pretensa empresa
contratante e constatar inacessibilidade a informações privilegiadas, a CEP entendeu que a ANP e o IBP
mantêm interlocução e que poderia identificar-se algum posicionamento técnico e regulatório que,
eventualmente, teria contado com a participação do consulente, de modo que haveria uma relação
simbiótica impeditiva emanada de interesses nas relações institucionais oriundas da função pública que
representasse alguma vantagem competitiva à entidade contratante.

57. Logo, mercê de pressupostos fáticos bem menos robustos e bastante mais presumíveis do
que o enfrentado no caso esquadrinhado neste parecer, a CEP divisou, preventivamente, o conflito de
interesses, denegando a autorização pleiteada.

58. No cenário escrutinado, à luz das informações listadas pelo requerente e das outras aqui
colacionadas, é estreme de dúvidas que remanesce óbice formal à realização da atividade pretendida, pois,
o desempenho da prestação de serviço almejado não se desenvolveria totalmente isento de vinculação com
órgãos e com entidades da Administração Pública Brasileira e, portanto, não seria indene à jurisdição e ao
dever funcional gravados no art. 49, da Lei n.º 14.600/2023, guardando potencial relação com as
atribuições ínsitas ao desempenho de seu múnus público originário e com as competências legais deste
órgão de controle, resvalando em imanente intersecção entre a atividade privada pretendida e as
atribuições institucionais da CGU.

59. Por conseguinte, em face das informações esquadrinhadas na espécie, empregando-se as
considerações, as balizas normativas e os precedentes da CEP acima descritos, subsistiria evidente e
irremediável comprometimento do interesse coletivo ou do desempenho da função pública no caso em
apreço. 

60. Isto posto, em consecução ao disposto nos arts. 3° e 8°, da Lei nº 12.813/2013, entende-se
que haveria confronto incontornável entre interesses públicos e privados, porque ineptas e insatisfatórias
as eventuais cautelas e as orientações consignadas por esta Comissão de Ética Setorial. 

 

III. CONCLUSÃO
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61. Diante do exposto, por mandamento do artigo 8º, IV, da Lei n.° 12.813/2013,
regulamentado pela Portaria Interministerial n.º 333/2013, máxime no §4º, do art. 6º, combinados com o
disposto nas Portarias CGU n° 2.120/2013 e n.º 651/2016, opina-se pela existência de potencial conflito de
interesses, considerando-se o conteúdo do pedido realizado quanto à atuação como sócio da área de
Governança, Riscos, Compliance & Forensic (GRC&F), denegando-se a autorização para o exercício da
atividade privada mencionada.

62. Por derradeiro, tendo-se em conta a disposição institucional de a Comissão de Ética prover
aos servidores a melhor orientação, indica-se anexar o parecer vertente aos autos processuais que integram
a decisão no SeCI.

63. S.M.J., é o parecer.

64. Remeta-se à Comissão para apreciação e deliberação.

 

 

AMON RAVAZZANO JOSÉ DE CASTRO
Relator

 

 

EXTRATO DE DELIBERAÇÃO

Certifico que a Comissão de Ética deliberou sobre o processo acima e aprovou, por unanimidade, o
Parecer n.° 31/2025/CE/GM em reunião remota. Disponibilizar-se-á, na página virtual do Colegiado na
Internet, a íntegra deste documento, com o resguardo das informações pessoais, em conformidade com a
LGPD. Também, o resumo, disposto a seguir, será publicado no sítio eletrônico da Comissão de Ética na
IntraCGU, a saber:

Trata-se de processo instaurado por servidor com objetivo de pedir autorização para o exercício de
atividade privada durante vínculo com o Poder Executivo Federal, mais especificamente como sócio da
área de Governança, Riscos, Compliance & Forensic (GRC&F) . A princípio, entendeu-se que os
elementos apresentados pelo servidor ofereciam uma descrição suficiente para a emissão de opinião
quanto ao potencial conflito de interesses, conforme requisitos do art. 3º, da Portaria Interministerial
MP/CGU n.º 333/2013. Adiante, à luz das informações prestadas e dos dados trazidos à colação,
concluiu-se pela configuração do potencial conflito de interesses no desenvolvimento da atuação
pretendida. Proposta a manifestação pela existência de conflito de interesses, o Colegiado decidiu, por
unanimidade dos votantes, acatar o parecer do relator, havendo, outrossim, autodeclaração de suspeição
de um dos membros.
 

PAULO ROBERTO SILVA JÚNIOR
Secretário-Executivo da Comissão de Ética

Documento assinado eletronicamente por AMON RAVAZZANO JOSE DE CASTRO , Membro
Suplente, em 19/11/2025, às 17:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PAULO ROBERTO SILVA JUNIOR , Secretário-Executivo
da Comissão de Ética, em 19/11/2025, às 17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 3847865 e o código CRC 37F91375
Referência: Processo nº 00190.100855/2017-04 SEI nº 3847865
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